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TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
ATENÇÃO: Este documento deverá ter a firma dos signatários reconhecida em cartório.

REPRESENTANTES LEGAIS

1. Nome: CPF:

2. Nome: CPF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome:

Profissão: Registro no conselho de classe:

CPF: ART nº:

Nome do empreendimento:

Fase do empreendimento:  Em instalação  Em operação

Pelo presente instrumento, declaramos que o empreendimento ____________________________ 
___________________________ localizado/a se localizar no endereço ______________________ 
_____________________________________________________________, o qual realiza/realizará 
a atividade de _________________________________________________, enquadra-se na Classe 
Simplificada, pois atende a todos os critérios e limites de porte proposto pela Lei Estadual nº 8497, 
de 28 de dezembro de 2018 e alterações, e está de acordo com as normas ambientais vigentes.
Declaramos ainda serem verdadeiras as informações técnicas constantes na Caracterização do 
Empreendimento e Memorial Descritivo ora apresentados junto ao requerimento de Certidão de 
Dispensa  de  Licença  Ambiental,  e  que  os  projetos  elaborados  e  adaptados  para  o 
empreendimento são tecnicamente viáveis  e ambientalmente adequados,  tendo sido todas as 
recomendações  previamente  explicitadas  ao  empreendedor  ou  ao  seu  representante  legal. 
Quanto ao funcionamento do empreendimento, informamos que foram explicitadas junto ao(s) 
representante(s) as práticas para o seu correto gerenciamento.
Ressaltamos que estamos cientes das penalidades previstas para os casos de inobservância de 
normas, critérios e procedimentos estabelecidos pelo órgão ambiental.
Nada mais existe a declarar.
Data: 

______________________________________ ______________________________________

Responsável técnico Representante legal
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1.Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em meio físico, desde que também sejam 

entregues em meio digital (pendrive);
2.Todos  os  estudos,  projetos,  planos,  programas,  mapas  e  memoriais  devem  ser  elaborados  por 

profissionais devidamente habilitados e acompanhados das respectivas ARTs;
3.Poderão  ser  solicitados  esclarecimentos  e  complementações  em  decorrência  da  análise  dos 

documentos, projetos e estudos apresentados.

Documento atualizado em 09/02/2024

Rua Frei Santa Cecília, nº 04, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49100-069
CNPJ 46.699.408/0001-02

e-mail: semma@saocristovao.se.gov.br


